
REQUERIMENTO nº:_____/2025

Requer  envio  de  correspondência  oficial  ao  Poder
Executivo Municipal de Uruguaiana, através da Comissão
de  Fiscalização  de  Contrato,  ao  Ministério  Público
Estadual,  à  Agência  Estadual  de  Regulação  dos  Serviços
Públicos  Delegados  do  Rio  Grande  do  Sul  (AGERGS),  ao
Representante  do  Órgão  de  Fundação  de  Defesa  ao
Consumidor  –  PROCON  e  a  própria  empresa  BRK,  para
apuração de uma suposta cobrança de taxa indevida por
confeccionar  2°  via  de  fatura  sem  autorização  do
consumidor, por parte da Concessionária BRK Ambiental.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem, respeitosamente nos termos do

artigo 146  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  REQUERER que,  após  aprovado  pelo  douto

Plenário,  seja  enviada  correspondência  oficial  ao  Ilmo.  Sr.  Presidente  da  Comissão  de  Fiscalização

Municipal  do  Contrato  de  Concessão  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  -  Prefeitura  Municipal  de

Uruguaiana – RS, ao representante do órgão de Fundação de defesa ao consumidor – PROCON, Ao

Ilmo. Sr(a). representante da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio

Grande do Sul – AGERGS, ao Ilmo Sr. representante da BRK e ao Representante do Ministério Público

Estadual, para apuração de uma possível irrelugar referente a um serviço que não foi solicitado pelo

consumidor  (2°  via  de  fatura),  bem  como  é  um  valor  absurdo  por  parte  da  Concessionária  BRK

Ambiental, considerando de que o valor ultapassa o dobro do consumo mensal.

JUSTIFICATIVA

1.  Esclarece-se  que  o  usuário  se  sentiu  lesado,  vez  que  não  requereu  junto  a  concessionária  de

fornecimento de água emissão de 2° via de fatura, pois, o mesmo apenas buscou informação sobre
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possíveis dívidas, qual está sendo cobrada de forma indevida.

2. Após reclamação do consumidor junto a concessionária de nada adiantou, mesmo relatando que não

contratou tal serviço, a cobrança seguiu, conforme cópia anexo.

3. Ocorre que é desconhecida a cobrança pelo cidadão Uruguaianense, vez que não há de forma clara a

cobrança no momento em que o usuário procura a conssecionária, bem como não se entende com

relação  ao  claro  ferimento  do  príncipio  legal  da  razoabilidade,  onde  a  taxa  cobrada  é  o  dobro  do

consumo.

4. Em razão disso, a pedido do Vereador Clemente, encaminhamos ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão

de  Fiscalização  Municipal  do  Contrato  de  Concessão  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  -  Prefeitura

Municipal de Uruguaiana – RS, ao representante do órgão de Fundação de defesa ao consumidor –

PROCON,  Ao  Ilmo.  Sr(a).  representante  da  Agência  Estadual  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos

Delegados do Rio Grande do Sul  – AGERGS,  ao Ilmo Sr.  representante da BRK, para  que apure a

alegação acima mencionada.

Uruguaiana, 07 de novembro de 2023. 

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D3C5-BF47-CD76-BC48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (CPF 451.XXX.XXX-15) em 07/11/2025 09:01:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/D3C5-BF47-CD76-BC48
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